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APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. RETENÇÃO
DE VERBAS  SALARIAIS. IMPOSSIBILIDADE.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

- É direito líquido e certo de todo servidor
público, ativo ou inativo, perceber seus proventos
pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos
dos artigos 7º, X, e 39, § 3º, da Carta Magna,
considerando ato abusivo e ilegal qualquer tipo de
retenção injustificada. 

- A Administração Pública tem o dever de pagar
pelos  serviços  prestados  pelo  servidor,  porque
restou comprovada a relação laboral entre as partes.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

Trata-se de Apelação  Cível  contra  sentença prolatada pela

Juíza de Direito da Comarca de Cacimba de Dentro que, nos autos da Ação de

Cobrança,  julgou  procedente  o  pedido  e,  em  consequência,  condenou  o

Município a pagar em favor da parte Autora o vencimento relativo ao mês de

dezembro de 2008 (fls. 31/32).

Nas razões recursais (fls. 42/48), alega o Apelante que, embora

o período laborado pelo Apelado seja anterior ao da atual  Administração,  o
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pagamento das verbas requeridas fica impossibilitada sob pena de afronta aos

limites da Lei de Responsabilidade Fiscal e à Constituição Federal, além disso,

a Autora não demonstrou a necessária comprovação do direito pleiteado, o que

ocasiona, também, a improcedência da presente ação ordinária de cobrança.

Sem contrarrazões (fl. 51).

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça não se

manifestou quanto ao mérito fls.56/53.

É o relatório. 

DECIDO

É direito líquido e certo de todo servidor público, ativo ou

inativo, perceber seus proventos pelo exercício do cargo desempenhado, nos

termos dos artigos 7º, X, e 39, § 3º, da Carta Magna, considerando ato abusivo

e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada. 

Salários são retribuições pagas aos empregados pelos

trabalhos prestados. Constituem, portanto, verba de natureza alimentar,

indispensável à sobrevivência de quem os aufere. Daí porque, impõe-se o

pagamento em dia determinado, possibilitando sua utilização nos moldes do

art. 7º, IV, da Constituição Federal (moradia, alimentação, educação, saúde,

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social).

Dessa forma, o Município que, arbitrariamente, deixa de pagar

os salários dos seus servidores, é obrigado a fazê-lo, evitando prejuízos

irreparáveis àqueles, por se tratar de verba de natureza alimentar.

Ressalte-se que caberia ao Município comprovar que efetuou o

pagamento correto e integralmente, pois, ao reverso, subtende-se que não o

realizou na forma devida. 

Por fim, vale ressaltar que, mesmo que os débitos tenham sido

criados  na  gestão  anterior,  tal  alegação  não  afasta  a  responsabilidade  da
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Edilidade em quitar tais valores, especialmente porque a obrigação em pagar

os salários dos seus servidores pertence ao Município e não ao seu prefeito

constitucional. Sendo assim, qualquer valor que não tenha sido quitado durante

a  gestão  anterior  permanece  sendo  devido  pelo  ente  público  municipal,

considerando que a sua responsabilidade não pode ser afastada pela simples

mudança de gestão.

Importante destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR
PÚBLICO -  VERBAS REMUNERATÓRIAS EM ATRASO
-  MUDANÇA  DE  GESTÃO -  LEI  DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL  -  LIMITES
ORÇAMENTÁRIOS - INAPLICABILIDADE.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal
de  origem  decide,  fundamentadamente,  as  questões
essenciais  ao  julgamento  da  lide.  2.  É  legítimo  o
julgamento monocrático da apelação e da remessa oficial,
com base no art.  557 do CPC,  quando constatada,  de
plano,  a  improcedência  da  pretensão  recursal.
Reapreciadas as questões em sede de agravo regimental,
resta  superada  a  alegada  violação  do  dispositivo  em
comento.  3.  A remuneração para quem trabalha é uma
garantia social prevista na Constituição Federal, regra que
só pode ser afastada em hipóteses excepcionalíssimas,
dentre  as  quais,  não  se  inclui  a  falta  de  previsão
orçamentária.  4. É responsabilidade da Administração
o pagamento da verba remuneratória dos servidores
públicos, independentemente da mudança de gestão.
5. A Lei Complementar n. 101/2000 (LRF), no seu art. 19,
§ 1°, IV, excetua, dos limites ali estipulados, as despesas
decorrentes de decisão judicial. 6. Recurso Especial não
provido.  (REsp  1197991/MA,  Rel.  Ministra  ELIANA
CALMON,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  17/08/2010,
DJe 26/08/2010)

De outra banda, o insurreto tenta se eximir da responsabilidade

pelo pagamento das verbas reclamadas, invocando a falta de empenho.

Se  houve  a  prestação  do  serviço,  deve  ser  efetuado  o

pagamento, ainda que tenha havido inobservância dos ditames legais por parte

da  pessoa  jurídica  de  direito  público.  Aqui,  há  que  se  considerar  que  a

Administração deve honrar com os compromissos assumidos, sob pena de se

também estar autorizando, de modo reprovável, o enriquecimento sem causa
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em detrimento de outrem.

Por tais razões  com  amparo  do  art.  557  do  CPC,

DESPROVEJO O RECURSO, mantendo a sentença em todos os seus

termos.

Publique-se.

Intimem-se.

João Pessoa, 13 de outubro de 2015

Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHOJuiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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